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PROCESSO DE tNâilctBtLtDADE DE LICITAçÃA N. N7/2O2âqMSSIN
ÇaNTRATO DE pRESTAçÃO DE SERy,çOS rvo 085/2O22qS-qMSS

CONTRATO QUE E/VTRE SI CELEBRA'T A PREFEITIJRA
MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES E A EilPRESA
MOLECA SERyIÇOS DE p. E EVENTOS ElRELt.

Nestâ câta, â PREFEITURA HUNtclpAL DE souro soAREs, Estado da Bahia, inscrita no
CNPJ - cadâstÍo de Pessoas Jurídicas sob o n' 13.922.s5ú,1ow1-98, com êndereço na Av. José
Sampro, no 08, Prédio, Centro, nesta cidede, representado neste ato pekr Chefe do poder
Exêcutivo o Sr. ANDRÉ LUlz sA[rpAlO CARDOSO, brasileiro, casadô, inscrito no CpF -
CadastÍo de Pgssg6. Fisicas sob o n" 91.639-719-504 e portador do RG. No 746O13930/SSP-BA,
residentê e dôÍllciliado na Rua Glória Sampaio,47, Centro, Souto SoareíBA. CEp:46.990-000,
de agorê ern diante denominâda CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa HOLECA
SERyrÇO§ DE P. E EyElVfOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n" 19.960.826/0001-20, c-om sede
na Rua Elias Modesto Martins, 35, centro, Araripina/PE, CEP: 56.280-000, doravanle denominadâ
CONTRATADA, reprêsentada neste ato pelo seu Representante Legal o Sr. ERIK HARCEL
BATISTA CARVALHO, brasilêiro, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o no
067.4ffi A24-27 e portãdoÍ do RG no 7 _228.152 orgão expedidor SDS/PE, onde o CONTRATANTE
utifizando suas prerrogaüvas legais, com base no aÍtigo 25, lnciso lll, s 10, da Lei 8.666 de 21 de
lunho de 1993 e aiteraçÕes posterioÍes, combinado com a Ínstrução no 02/2005 do TCM-BA, para
casos de INEX|GIVEL LICITAÇÃO resolvem e acoÍdam conforme proposta apresentada no ato de
INEXIGIBILIDABE DE LICITAÇÃO No 007/2022p s§lt\r, a celêbração do presente
iNSTRUMENTO CONTRATUAL. mediante as cláusulas a seguiÍ:

CúUS !- DO OBJETO

O presentÉ ccni|aio tem por objeto a contratação dê empresa para prestaÉo dos serviços de
PÍodução Musical para realizâção de 01 (um) show artistico com â banda "flolea 1U)
vergonha". no dia 22 de junho de 2022, que será realizado êm Praça Pública, em comemoração
aos tradicionãis F6§fejos Juninos/ Ano 2022, nesle Municlpio dê Souto Soares/BA, de acordo
com a proposte apresentada no ato de INEXIGIBILIDADE DE LlclTAçÃO no OO7I2022PMSSIN.

Parágrafo único - O contrato sêrá exeqtado sob o regime descrito no Art. 60, lnciso Vlll, letÍa
(a), da Lei 8.666/S3.

CúUSULÂ II - DA APRESEI{TÂCÃo

Â CONÍRATADA, por força do presente contrato deverâ rcahzar SHOW ART'STICO, com o
artista abaixo espêcifica&, nas seguintes condições:

a) Moloca 100 vêrgonha - (dia 2ZA6nü22), com ínido do úow preústo entre o horário
de 23:30 as 02:00h (duas horas) do dia 231O6t2022, com duÍaçâo mínima de 02:O0h
(duas horas), em horas ininterÍuptas.

§ 'lo - Qualquer mudança na programa@o por parte do CONTRATAilTE deveÉ ser comunicada
com antecedência a CONTRATADA.
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§ 20 - Casc ocoÍra algum fato que impossibilíte a apÍêsentâção, tais como fenômenos da natureza
ou de força maior. não acaÍÍelará nenhum ônus para a CO TRATADA, ficando a rnesra, no
direito de recêbimento do valor deste contrato, E assim remarcado uma nova data pâra a
realizaçáo do evênto de Gomum acordo com o GoNTRATAHTE e disponibilidadê na agenda da
atraçáo ora contratâda, ou havendo impossibilídade de apresentaÉo da mesma atração, em
decorrência de casos fortuitos, deüdamente comprovedos, fica a CONTRATADA, na obrigaÉo de
substituir a atraÇão por ouka do mesmo nÍvel.

§ 3o - As despesas com hospedagem, alimentaçáo, camarim e dslocamento dentro da cidade
parâ â reálização do show do artista e de todos os integrentês da banda, @rrerão por contâ do
CONTRATANTE.

§ 40 - E de inlerra reepofisabilidade do CONTRATANTE, a segurança física do artista e equip da
atraÉo acima relacionada e de seus equipamentos, a partir do rÍlomento da sua disponilidade no
local do evento.

CúUSULÂ III _ DO VALOR E CONDICÕES PAGAMENTO:

Para cumprimento do que dêlermina a CúUSULA ll, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA, o valor global dê R$ 65.000,00 (ssssenta e cÍnco mil reais), pela apresentaÉo
da banda, senCo pagos através de transferência bancária, em conta titular da empresâ contratada,
a serem pagos da seguinte forma:

i Pagamento aÍTtecipado, até no valor de R$ 32.500,00 (trinte s dois mil e guinhentos
reâis), que deverá ser pago até o die 1310612ú22, o que conespond€ â 50% (cinquenta por
cento) do valor global contratado.

> Os 5{r% (cinquenta por cênto) rêstantes do veloÍ contrâtado, ou seja, R$ 32.á,0,00
(trinta e dois mil e guinhentos reais) deverá ser pago no dia da ÍealizaÉo do show
artísiicü, através de transÍerênciã bancária em favor da CONTRATADA, mediante
assinatura de recíbo de pâgâmento.

§ 1o A. antecrpaÉo de pagamenlo será de 50o/o (cinquenb por cênto) do valor global deste
contrato conÍome art. 70, ll, § 1" e 2" da lnstruçáo No 022005 do TCM.

§ 2o Caso a CONTRATADA, 6e negar a apresentar no dia e hoÉrio citados na CúUSULA tl, os
valores pagos a tituto de adiantamento, serão ressarcidos ao CO IRATANTE, conigidos com
base ne TR, mâis rncidência 0,5% (meio ponto percentual) âo mês, calculados na Íiação dê 1/30
avos, a contar da datâ prêvista para a apresentaçáo.

cúusul-A rv - oo ? RíODo DE ucÊNcn:

O presente coatràto se inicia da data de sua assinatura, ou seja 04 de Maio de 2022 e expira-se
no dia 23 de j nho de 2022, e/ou ao término dos serviços, findo este pÉzo as partes não teráo
nênhuma obrigâção parã com a outra.

CúUSULA v - DO CRÉDITO oRcAflENTÁRIo:

As despesas decorrentes da execuçáo deste @ntrâto correrão por conta da seguinte dotâçáo:
\
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U_nidade Orçamentária; 02.12.01 _ Secretarie Municipal de Cu!tun e Turismo.Proj. Atividadê: 201s - promoçãa das Atividede.s c;ru;i" e Tndtcionais e euitomboras.classiftcaçâo Econômica: s3go.3g - ortros servrçãs Jei"n"iro" - pessoa JurídicaFonte: 0 - Rêcursos Ordinários

c ISTAS S

Ficam a cargo da CoNTRATAOA, as_ despesa§ com encargos trabarhistas, previdenciarírs, fiscaise comerciaÉ. resurtantes da execução dóste contrato, #conÍormidade com a Lei g.666/93, noseu.art. 7'í.

GLAUS ULA VII - DA RÊS crsÃo:

o presente contralo seÉ rescindido na oc.orrência das hipótese previstas em especial nos Artigos77 e 78' bem como a quarquer dispositivo a" r-"i n; olúà/93 e suas posterbres arteraçôes e,ainda nos segu;ntes c€sos:

§1o. - lnadimprência de quasuer cráusura ou condÍçáo dest' contíato, por infteÉo de ume daspartes,q.uando notiftcado por escrito pela parte náo inralora e não âtendida i, piáã o. +o(quarenta e oilo) hoÍas;

! -1-- 
Tlan*lência das obrigações aqui contrabdas, parciais ou totarmente, a tercêiros, sem aexprêssa autorizaçáoe concordância de ambas as pârtes, por escrito;

§ 30 - os câsos fortuitos ou de força mâbr, serão excrudentes das responsabilidades daCONTRATÁDÀ e eÍa CONIRATANTE, ,i, Orm" ao C.ô.e,-"'

CLÁUSULA VI II - DA VINCULA OLE

9.,T=rl: conrraic será regido peta Lei 8_666/93 e alteraçôes posteriores, à quaÍ âs partes sêsureitam para resoluÇâo dos casos êm que este instrumento ior omisso.

CLÁUSULA tx- PENALIDADE S:

A âplicação cie penarklades degrreÍtls do não cumprimento dos prazos e condçÕes avançadesneste contÍato dar-se-à em conformidade com o disposto nos artigos go e az oa Loi n;àsoerga,sendo as seguintes:

l,- tÍ::l:t,r_:r,"ntl,, o1and9^le.tpraÍ de infreção teve, a juízo do CoNTRATANTE;
rr - Murut olârra equívalente a 2yo (dois por cento) do valor global do contrato;lll - suspensão tempóraria ue parficipaçao i* ri"úç." e impdimento de clntratar comAciministração púbitce Municipat, por ate bZ (Oois) anos. '--

USU x - DA VINC ULAcÃo AO L TÓRIo:

l::.r:tr-'ltp-lante e comprementar dêstê contrato o processo de rnexEibiridade dê Licitsção n"007/2022PMSSlN, independente de sua Aanscrição.

ParágraÍo único - A CoNTRATADA manterá durante toda a execuÉo do contrato, todas acondiçôes de habiiitação e quariÍicação exigidas no pÍocesso oe tnexbiuitidade oãtLnàêã sCLA USULA XI . DA FI o:
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Este conirato seÉ Íiscerizado 
.pelo Srvidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no cpF de n.o035 303 54s-97' oortador da Àíàtricura d" ;." sti:;";ã*.r*, ," arribuições de cestor decontratos Adminrstrativos do poder Exec_uüvo ur","í"r, t-"r"rme Decreto Municipar de n.o 172,de 26 de agosto de 202i, pubricado em zo oe agãsto 

-a.'zízt 
no oiario'onciar ão iiÃrJ,poo.

Iffi:* 
o Forc desta comarca para dirimir eventuais dúvidas deconentes da exe..rçâo deste

1:- 
p"T"" mntratentes obíigam-s€- por si e por sêus sucêssores, a qualquer tÍtulo, cumpÍir o

l':"9nt1 contÍâro. E por êstarem justos e conkatados, assinam o pr"i.nt in"iiuriritã em os(tÍês) vias de iguar. teor. o represenrante do comnnrnxrÉ 
" " lãàãlãrãt" a"CoNTRÀTÂDA. luah'mente ""'n i. tot"ár"n.=, .Êi*" e a tudo presentes, parã que seproduzam os eÍeilos legais.

CLAUSU LAX II _DA AL ODE CONTRATO:

àoo,xl""ir"t" 
mntrâto poderá ser anerado de comum acoÍdo, mdiante a cerebração de teÍmo

cúusu x,ri - Do FoRO

Souto Soares - BA, 04 de Mào de ZO22

-*,ar+ Ur, éu,am
PREFEITURA

axoRÉ
tcr DE SOUTO SOARES

LUIZ SAMPAIO CARDOSO
CONTRATANTE

SERvtços P. EIRELI
CNPJ sob no í9.960.A2610001-20

Rêpresentanê Legat SÍ_ ERIK MARCEL BATTSTA CARVAL
CPF sob o no 087.i166.024_27

CONTRATADA
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LIC]TAçÃO

Procêsso de lnexiglbilldado de Llcltação n' 0072022PMSS|N
Contratante: Preíeitura Municipal de Souto Soares
cNPJ: 13.922-554/0001-98
Obrêto; Contrataçáo de empÍesa para prestaÉo dos serviços de PÍoduÉo Musical para

realizaÉo de 01 (um) show artíslico com a banda "tllotece 1N vergonhe", no did 22 de

jurho de 2022, que será realizado sm Praça Pública, êm comemoração aos tradicionais

Festejos Junlnosl Ano 2022, neste Município de Souto Soares/BA, ds acordo com a

proposta apresentada no ato de INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃo nô 007r2022P1ÚSSlN.

Contratada: ,IOLECA SERWçOS DÉ P. E ryENÍOS E RElr, inscíta no CNPJ sob no

19.960.826/0001-20, com sede na Rua Elias Modesto Martins,35, centÍo, Araripina,/PE'
CEP:56.280-000.
valor Global: R$ 65.000,00 (sessentâ e cinco mil reais)
Embasamênto Lega!: Art- 25, lnclso lll, § 1", da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e

alterações postêriores, combinado com a lnstrução no 022005 do TCM-BA
Homologaçáo/Ad.ludicaÉo: 04 de Maio de 2022.
AndÍÉ Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRAÍO

ContÍato do PÍoslação de sorvigos no 085/2022PS+MSS ' Processo de lnêxigibilidade de

LicitaÉo nô. 007/2022PMSSlN
Contratantê: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 13.922.554/0001-98
Obletol Contrataçáo de empresa para prestaÉo dos serviços de Produção Musical para

@alizaÉo de 01 (um) show adístico com a banda "Noteca 1(n vergonhe", no óia 22 de

junho de 2022, que será Íealizado em Praça Pública, em comemoftrÉo aos tradicionais

Festejos Juntnost Ano 2022, nestê Município de Souto Soarês/BA, d6 acordo com â

proposta apresentada no ato de INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO n' 007/2022PMSSIN.

boi.tr"t"aà, OLECA SERWçOS DE P' E EyENÍOS E RELT, inscrita no CNPJ sob no

19.960.826/0001-20, com sede na Rua Elias Modesto Martins,35, centÍo' Araripina/PE,

CEP: 56.280400.
valor Global: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais).
Embasamerto Legal: AÍt. 25, lnciso lll, § 'lo, da Lei 8.666 de 21 dê junho de 1993 e

alteraçóes postêriores, combinado com a lnstrução no 022005 do TCM-BA

ootaçáo órçamentárla: Unldad€ Orçamêntárla: 02.12.01 - Secretaía Municipal de

Cultura e Turismo.
Proi. Atividade: 2015 - PromoÉo das Atividades Culturais e Tradicionais e Ouilombolas'

Cb;sificaçáo Econômica: 3390.39 ' OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 0 - Rêcursos ordinários
Data de Contrsto: 04/05/2022.
P.azo de Vigôncla: 04/0512022 a 2310612022
AndÍé Luiz Sampaio Cardoso - PreÍeito ÍÚuniciPâl
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